
 

 

 

GUIA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF 
Nº 58/2020  

 

 

 
 
OBJETO: 
Registro de preço do Ponto de Função (PF) e do Ponto de Função Sustentado 
(PFS) para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de fábrica de software para o desenvolvimento, manutenção e 
sustentação de sistemas de informação, de acordo com as especificações, as 
métricas e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos pela 
CODEVASF, limitado ao quantitativo máximo estimado, sem garantia de 
consumo mínimo e com pagamento em função de resultados. 
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1. APRESENTAÇÃO 
O objetivo deste documento é auxiliar os órgãos da Administração Pública em processos de 
adesão e utilização da Ata de Registro de Preços nº 58/2020 da Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, originária do PE nº 58/2020. 

Adicionalmente, disseminar o conhecimento da legislação e das práticas relacionadas ao 
Sistema de Registro de Preços (SRP), de forma simples e didática. 

 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com: 

Empresa: Basis Tecnologia da Informação S.A. 

Telefone: (61) 3224-1661 

CNPJ: 11.777.162/0001-57 

E-mail: comercial@basis.com.br 
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2.  DA LEGISLAÇÃO  
 
 
A presente Ata de Registro de Preços decorre do Processo Administrativo nº 
59500.002468/2019-69, que obedeceu integralmente às normas constantes na Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto nº 6.204/2007, Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 5.450/2005, e demais normas legais 
aplicáveis. 
 
 
Importante:  
 
De acordo com o art. 22, § 3º do Decreto nº 7.892/2013, as aquisições ou contratações 
adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos 
quantitativos registrados.  
 
De acordo com o art. 12, § 2º do Decreto nº 7.892/2013, o contrato decorrente do Sistema de 
Registro de Preços pode ser renovado sucessivamente, até o limite de 60 (sessenta) meses 
estabelecido no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.  
 
A adesão à Ata de Registro de Preço, por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, depende de justificativa da vantagem da adesão (Decreto nº 7.892/2013, art. 22, 
caput).  
 
A adesão à Ata de Registro de Preços, segundo o art. 22, § 1º do Decreto nº 7.892/2013, deve 
ser precedida de consulta ao Órgão Gerenciador (caput) para anuência sobre a possibilidade de 
adesão do Órgão Não-Participante, e caberá ao Fornecedor (§ 2º) optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão Participante. 
Autorizada a adesão pelo Órgão Gerenciador, o Órgão Não-Participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
Ata. 
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ANEXO I – 
MODELO DE OFÍCIO AO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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À Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF 
 
À Sua Senhoria o Senhor 

Marcelo Andrade Moreira Pinto 
Diretor-Presidente da CODEVASF 
 
Ofício nº << xx >> << Sigla do Órgão >> 

 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 58/2020 

Prezado Senhor, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem 
manifestar interesse em aderir à Ata de Registro de Preços nº 58/2020, oriunda do Processo 
Licitatório nº 59500.002468/2019-69, na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 58/2020, com 
preços registrados para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de fábrica de software para o desenvolvimento, manutenção e sustentação de 
sistemas de informação, de acordo com as especificações, as métricas e os padrões de 
desempenho e de qualidade limitado ao quantitativo máximo estimado, sem garantia de 
consumo mínimo e com pagamento em função de resultados, conforme tabela abaixo. 
 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da Ata de Registro de Preços nº 
58/2020: 

 

Item Serviço Qtd. 
Anual  Unidade Valor 

Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$) 

01 Serviço de desenvolvimento e manutenção 
de soluções de sistemas de informação.  PF (Ponto 

de Função) 408,00  

02 Serviço de sustentação de sistemas de 
informação.  

PFS (Ponto 
de Função 

Sustentado) 
22,88  

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da Ata de 
Registro de Preços nº 58/2020, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os 
seguintes dados do Órgão Carona: 

a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 

Atenciosamente, 

<< Local e Data>> 

Respeitosamente, 

 
<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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ANEXO II – 
MODELO DE OFÍCIO AO LICITANTE VENCEDOR 
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À Basis Tecnologia da Informação 
 
À Sua Senhoria o Senhor 

Antonio Miguel Negrelli 
Diretor-Presidente 
 
Ofício nº << xx >> << Sigla do Órgão >> 

 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 58/2020 

Prezado Senhor, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem 
manifestar interesse em aderir à Ata de Registro de Preços nº 58/2020, oriunda do Processo 
Licitatório nº 59500.002468/2019-69, na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 58/2020, com 
preços registrados para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de fábrica de software para o desenvolvimento, manutenção e sustentação de 
sistemas de informação, de acordo com as especificações, as métricas e os padrões de 
desempenho e de qualidade limitado ao quantitativo máximo estimado, sem garantia de 
consumo mínimo e com pagamento em função de resultados, conforme tabela abaixo. 
 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da Ata de Registro de Preços nº 
58/2020: 

 

Item Serviço Qtd. 
Anual  Unidade Valor 

Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$) 

01 Serviço de desenvolvimento e manutenção 
de soluções de sistemas de informação.  PF (Ponto de 

Função) 408,00  

02 Serviço de sustentação de sistemas de 
informação.  

PFS (Ponto 
de Função 

Sustentado) 
22,88  

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da Ata de 
Registro de Preços nº 58/2020, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os 
seguintes dados do Órgão Carona: 

a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 

Atenciosamente, 

<< Local e Data>> 

Respeitosamente, 

 
<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 

 


